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PARECER
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2025/2028)
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 497/2025

EMENTA: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, PARA INCLUSÃO DE AÇÃO E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO

COMISSÃO: FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS.
PRESIDENTE: DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO
RELATOR: WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
VOGAL: CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, encaminhado por meio da Mensagem nº 40/2025, que visa autorizar a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 300.000,00, no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas, para inclusão de ação e dotações orçamentarias. 
O referido Projeto foi encaminhado ao relator desta Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas no dia 10 de julho de 2025, sendo, portanto, tempestivo o presente. Se encontram inseridos nos autos da proposição, Parecer favorável da Procuradoria Geral do Poder Legislativo com recomendação de emenda aditiva, Parecer favorável da Comissão de Legislação e Justiça com emenda aditiva para reduzir, no PPA, a ação orçamentária que está sendo parcialmente anulada.
É o  relatório 

Cabe esclarecer, que o crédito suplementar é aquele destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme postula a Lei Federal nº 4.320/1964, que define normas gerais de direito financeiro. Os créditos suplementares serão autorizados por lei e abertos por decreto, procedimento que depende de existência de recursos disponíveis para custear a despesa, e de justificativa prévia para a solicitação de sua abertura. 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos adicionais “as autorizações de despesa não computadas ou insuficiente dotadas na Lei de Orçamento”, ou seja, a despesa não prevista ou que se mostrou maior do que a inicialmente prevista. Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso I dispõe que o crédito suplementar é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se ao reforço de dotação orçamentária.

Nesse contexto, o Poder Executivo indicou, no artigo 4º do Projeto de Lei, as dotações orçamentárias correspondentes à funcional programática que serão anuladas, a fim de viabilizar a abertura do crédito adicional especial e garantir a devida compensação dos recursos necessários. 

Art. 4° Para atender ao crédito de que trata o artigo 1º desta Lei, será anulado parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão de Projetos e Laboratórios
	2.16.1.04.122.2053.2691
	33903500
	Serviços de Consultoria
	1500
	 010000
	R$ 300.000,00

	Total
	R$ 300.000,00


O art. 1º  do presente projeto demostra a Natureza da ação criada e suas subfunçoes e valores de cada ação a ser executada,  em conjunto com as Secretarias Municipais de Assistência Social e Direitos Humanos, de Educação, de Saúde e de Esportes e Lazer, que tem por finalidade desenvolver e executar políticas públicas e estratégias integradas que visem à identificação, prevenção, erradicação do trabalho infantil no município, promovendo a proteção integral de crianças e adolescentes, garantindo seus direitos à educação, saúde, lazer e convivência familiar e comunitária. 

Art.1º (...)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	12.01.08.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Educação

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	11.01.12.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Saúde

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	13.01.10.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,0


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Implementação de Estratégias para Erradicação do Trabalho Infantil
	14.01.27.243. 2057.XXXX
	33903000
	Material de Consumo
	1500
	010000
	R$ 15.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1500
	010000
	R$ 20.000,00



	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1500
	010000
	R$ 40.000,00

	Total
	R$ 75.000,00


No caso em análise, o Projeto de Lei em referência observa integralmente as exigências legais, ao discriminar de forma clara e individualizada as despesas a serem criadas, bem como ao indicar, de maneira precisa, as fontes de recursos que garantirão a devida cobertura orçamentária, conforme determina a legislação vigente. 

Ademais, o Controlador Geral do Legislativo, em seu parecer técnico, atestou a existência de disponibilidade orçamentária para a realização da despesa proposta. Ressaltou, ainda, a importância de apresentar emenda aditiva ao projeto, visando à redução, no Plano Plurianual (PPA), da ação orçamentária cuja dotação está sendo anulada, como forma de manter a coerência entre os instrumentos de planejamento e assegurar o equilíbrio fiscal.

Diante disso, a Comissão de Legislação e Justiça, que também opinou favorável ao projeto de Lei, apresentadou emenda propondo a inclusão da nova ação no Plano Plurianual (PPA), medida que reforça o  equilíbrio orçamentário e contribui para a consistência fiscal da proposta, e assegura o cumprimento do disposto no artigo 43, inciso III, §1º, da Lei Federal nº 4.320/1964, viabilizando a abertura do crédito adicional especial sem comprometer o equilíbrio orçamentário do Município.
A operação orçamentária respeita os princípios da legalidade, transparência e equilíbrio fiscal, uma vez que os recursos estão devidamente compensados por meio de anulação de dotações existentes, sem aumento da despesa total aprovada para o exercício de 2025.



DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, o relator conclui pela viabilidade do Projeto de Lei nº 497/2025, bem como a Emenda  aditiva nº 01, uma vez que não se verificam vícios que impeçam sua deliberação em plenário e encaminha aos demais membros da Comissão para deliberação. É o voto.

Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.

WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS

RELATOR

ACOMPANHA O RELATOR

DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO

PRESIDENTE

CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA

VOGAL

2

